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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e

Senhores Vereadores:

Na maioria dos estabelecimentos produtos derivados do tabaco estão expostos juntamente com alimentos e bebidas destinadas ao público infantil e adolescente. Essa visibilidade do cigarro favorece o interesse e consequentemente o uso precoce pelos jovens.
Esta proposta tem o objetivo de condicionar a exposição dos maços de cigarro em estabelecimentos comerciais e desta forma evitar que o jovem seja impulsionado ao vício pelas imagens da propaganda e que as crianças associem os doces ao cigarro, contribuindo para prevenir que os menores adotem padrões de consumo incompatíveis com a saúde.

Esta proposta deriva de sugestão de vários munícipes, que sabem das conseqüências dos males do cigarro
S. Sessões, 1º de agosto de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº 88/2011
“Prevê, na revenda de cigarros, mostruário e propaganda em local próprio”

A Câmara Municipal de Garça aprova a seguinte Lei

Art. 1º. Os estabelecimentos comerciais terão espaço específico para a exposição de cigarros, cigarrilhas e charutos.

Parágrafo único.É proibida a exposição de propaganda de cigarros, cigarrilhas e charutos junto aos produtos destinados ao público infantil e jovem.
Art. 2º. Ao estabelecimento infrator desta lei aplicar-se-á multa de  235 Unidades Fiscais do Município (UFG), dobrada em caso de reincidência.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

S. Sessões, 1º de agosto de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
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